
 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Educação e da Cultura - SEEC 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - Consepe 
Rua Almino Afonso, 478 - Centro – Fone: 84.3315-2134  
Home page: http://www.uern.br - e-mail:  sc@uern.br – CEP 59610-210 - Mossoró –RN 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 034/2020 - CONSEPE 

 

 

Aprova Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura 

em Música, com ampliação do número de vagas 

iniciais e mudança de matriz curricular, de 

semestralidade e de turno de funcionamento. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, DA 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – UERN, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e conforme deliberação do Colegiado em sessão realizada 

em 26 de agosto de 2020. 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 53, inciso II, da Lei N° 9.394/96 – Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 20 de dezembro de 1996, que dispõe sobre 

autonomia didático-científica das universidades para fixar os currículos dos seus cursos, 

observadas as diretrizes gerais pertinentes; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES N° 2, de 1º de julho de 2015, que estabelece 

as Diretrizes Curriculares Nacionais para a formação em nível superior (cursos de 

licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados e cursos de segunda 

licenciatura) e para a formação continuada; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CEE/RN N° 01, de 1º de agosto de 2012, que 

regulamenta para o Sistema Estadual de Ensino, o reconhecimento e a renovação de 

reconhecimento de curso de graduação; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CES Nº 2, de 8 de março de 2004, que aprova as 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Música e dá outras 

providências; 
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CONSIDERANDO o disposto no inciso IV, do art. 9°, do Estatuto da Uern, que atribui 

competência ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão para aprovar os projetos 

pedagógicos dos cursos de graduação; 

 

CONSIDERANDO o Regulamento de Cursos de Graduação da Uern, aprovado 

através da Resolução N° 26/2017 - Consepe, de 28 de junho de 2017; 

 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 06/2015 – Consepe, de 25 de fevereiro de 2015, 

que regulamenta o Estágio Curricular Supervisionado Obrigatório nos Cursos de 

Licenciatura da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte; 

 

CONSIDERANDO a Resolução Nº 25/2017 – Consepe, de 21 de junho de 2017, que 

regulamenta a curricularização das atividades de extensão nos cursos de graduação no 

âmbito da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – Uern; 

 

CONSIDERANDO o Parecer da Câmara de Ensino de Graduação do Consepe; 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 5.421/2018 – Uern (volumes I, II e 

III), 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Aprovar o Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Música, com 

ampliação do número de vagas iniciais e mudança de matriz curricular, de semestralidade 

e de turno de funcionamento. 

 

§ 1º. O Projeto Pedagógico do Curso apresenta nova matriz curricular e amplia o 

número de vagas, de 20 (vinte) para 26 (vinte e seis). 

 

§ 2º O curso de Licenciatura em Música passará a ter oferta de vagas no primeiro 

semestre, a partir de 2019.1. 

 

§ 3º O curso de Licenciatura em Música funcionará, a partir de 2019.1, no turno 

noturno, com possibilidade de algumas atividades também no diurno, não havendo mais 

ofertas de novas vagas no atual curso diurno, o qual continuará em funcionamento até a 

conclusão da última turma que nele ingressou. 
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§ 4º Aos alunos já ingressos no atual curso de Licenciatura em Música diurno será 

apresentada a possibilidade de mudança para a nova matriz, não devendo essa ser uma 

imposição. 

 

§ 5º As mudanças apresentadas no Projeto Pedagógico do Curso de Música não 

implicarão na contratação imediata de servidores, nem exigem a ampliação de espaço 

físico. 

 

§ 6º O curso de Licenciatura em Música é vinculado ao Departamento de Artes – 

Dart/Fala. 

 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões dos Colegiados, Mossoró-RN, em 26 de agosto de 2020. 

  

 

 

 

Professor doutor Pedro Fernandes Ribeiro Neto 
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